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PORTARIA N° 02110326/2026. 
 

 
ESTABELECE O CRONOGRAMA DE 

PROCEDIMENTOS PARA A PROGRESSÃO 

HORIZONTAL, INTERSTÍCIO DO DIA 02 DE 

FEVEREIRO DE 2026 A 31 DE DEZEMBRO DE 

2026. 

 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

FARIAS BRITO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei 

Orgânica Municipal, e de acordo com o disposto no art. 44 da Lei 

Complementar n° 024 de 04 de abril de 2006, que trata do Plano de Cargos 

e Carreira do Magistério Público Municipal. 

CONSIDERANDO a necessidade de definição do cronograma de 

realização da Progressão horizontal observado os critérios que definem a 

mudança de classe tendo em vista o grupo de professores que se 

encontram em regência de sala ou desempenhando função em outros 

ambientes da gestão referente ao Interstício do dia 02 de fevereiro a 31 de 

dezembro de 2026 

RESOLVE: 

Art. 1° Estabelecer o Cronograma de realização dos procedimentos 

referentes à Progressão Horizontal dos professores em Regência de Classe em 

anexo; 

Art. 2° A progressão horizontal ou avanço a cada classe, obedecerá aos 

seguintes critérios de tempo e merecimento 

I. para classe “C”: quatro anos de efetivo exercício na classe ‘B” e cursos 

de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a educação, que 

somados perfaçam, no mínimo, cento e vinte horas; 

II. para classe ‘D”: cinco anos de efetivo exercício na classe “C” e cursos 

de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a educação, que 

somados perfaçam, no mínimo, cento e quarenta horas; 

III. para classe “E”: seis anos de efetivo exercício na classe “D” e cursos 

de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a educação, que 

somados perfaçam, no mínimo, cento e sessenta horas; 

IV. Avaliação periódica de desempenho; 
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 Art. 3° – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
  Art. 4° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PUBLIQUE-SE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, GABINETE DO  SECRETÁRIO 

EM 11 DE MARÇO DE 2026. 

 

 
 
 
 

ALIOMAR LIBERALINO DE ALMEIDA JUNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO ÚNICO 

CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS REFERENTES À 

PROGRESSÃO HORIZONTAL DOS PROFESSORES EM REGÊNCIA DE 

CLASSE 
 

 

CRONOGRAMA PROCEDIMENTOS 

12 e 13 de março de 2026 
Envio de requerimento por parte do profissional 
solicitando mudança de classe de um estágio da 
carreira para outro imediatamente superior. 

 
12 e 13 de março de 2026 

Entrega de cursos de aperfeiçoamento relacionados 
com a educação que somados perfaçam no mínimo a 
carga horária exigida para cada classe. 
Local de entrega: Escola ou setor de Gestão da 
SME) 

16 e 17 de marçode 2026 
Avaliação de desempenho realizada na escola por 
cada Diretor Escolar ou Chefe imediato. 

18 de março de 2026   Publicação dos resultados deferidos/indeferidos 

20 de março 2026 Recurso contra o resultado 

23 de março de 2026 Publicação resultado final deferidos/indeferidos 
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